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1. 

PARECER 

Abono-complementação instituído pela CVRD 

em decorrência do Acordo Coletivo de Tra

balho de 1987. Prorrogação da data-base 

desse Acordo e dos benefícios nele previ~ 

tos. Efeitos jurídicos até o termo previ~ 

to nas prorrogações. 

A Resolução n9 05/87 desta empresa, 

"eon4ide~ando 04 ~e~mo4 do Aeo~do Cole~i

vo de T~abalho de 1987", 

obrigou-se a conceder um abono-complementação ao empregado que, 

durante a vigência do precitado acordo (01.03.87-29.02.88), reu 

nisse as seguintes condições (Art. 19) 

2. 

direito, preceituou 

"ai 4e~ 6iliado i VALIA: 

bl ~e~ p~eenehido o4 ~eqai4ito4 pa~a 

apo4 entado~ia: 

e) te~ adqui~do, eomo eont~buinte da 

VALIA, o di~eito i 4uplementação da 

apo4entado~ia: 

dl ~eque~e~ apo4en~ado~a a~~avé4 da VA 

LIA no p~azo m~ximo de 180 dia4, eo~ 

6o~me e4tipulado ne4ta Re4oluçio". 

Dispondo sobre o prazo para o exercício db 

"A~t. 39 - O p~azo de 180 dia4, ~e6e~ido 

no a~~igo 1Q, pa44a a 6lui~ a pa~~~ do 
me4mo dia em que o emp~egado adqui~~ di
~ei~o i apo4en~ado~a. 

Pa~ãg~a6o Ünieo · O p~azo de que t~at~ e~ 
~e a~~igo deve~ :~ in1eio a~é o úl~imo 

d. a. de vigê.neia do aeo~do eoletivo de t~a 
balho de 1987". 
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3. O art. 12 rege a contagem do prazo em si 
tuações especiais nele previstas. 

4 . 

no, concluímos: 

Examinando a natureza jurídica desse abo 

"a.) c.on.6t.ttu.<- p1Le.6ta.ç.ã.o de na.tuJLe.za. tiLa. 
bai..h.i.6ta., po.6to que .tn.6etida. no.6 c.on 
tJLa.to.6 de tJLa.ba.iho de a.igun.6 emp!Leg~ 

do.6 da. emp1Le.6a., c.om e6ic.ic..ta. ILe-6-t
dua.i apÕ.6 a. ext.inç.ã.o da. ILela.ç.ã.o de. 
emp!Le.go; 

b) não c.oiLILe.6ponde a. a.to de l.tbeiLai.tda. 
de .de.6ta. .6oc..<-eda.de de ec.onom.<-a. m.i.6t~ 

po!Lqua.nto 6o-<- c.IL.ta.do em JLa.zã.o de c.om 
p1Lom.t.6.6o c.on.6ta.nte. do a.c.oJLdo c.olet.t 
vo de tJLa.ba.lho e v.t.6ou ta.mbêm a.ten
deiL ã poii-t.tc.a. 6-<-na.nc.e.iiLa. do Gove!Lno 
FedeiLa.l no .6ent.ido da. JLe.duç.ão da..6 de! 
pe.6a..6 de pe.6.6oa.l da..6 e.n-t:.ida.de.-6 e.6ta. 
ta.l.6" (Parecer CT-02/88). 

5. Em razao do impasse verificado na negoci~ 
çaõ do Acordo Coletivo de Trabalho de 1988, que ensejou a ins -
tauração de Dissídio Coletivo perante o Tribunal Superior do 
Trabalho, a CVRD resolveu, em sucessivas decisões, concordar com 
as propostas de alguns sindicatos referentes à data-base do 
Acordo de 1987: 

"Te.ndo e.m vl.6ta a p!topo.6ta do.6 Slndlc.ato.6 
que negoc..<-a.m c.om a CVRV o Ac.oJtdo Coiet.tvo 
de 1988, 6o1Lmuiada em v.<-Jttude do a.ndamen 
to da.-6 negoc..<-a.ç.Õe-6 e da. p!Lox.<-m.tda.de do 
venc..<-mento do Ac.oiLdo de 1987, a. CVRV c.on 
c.o!Lda. em a..6.6egu1La.IL, a.tê 04 de ma!Lç.o de 
1988 (da.ta. .6egu.tda.mente piLoiLILoga.da. a.tê 
31.05.88), o.6 e6e.tto.6 da. ma.nutenç.ã.o da. da. 
ta.-ba..6e (01. 03. 88), de.6de que: 
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p~o~~igam, ininte~~uptamente e em clima 
de no~mal~dade, ~ negoc~acõe~ d~~eta~, 

jã em cu~~o; e pe~~~~ta o ~tmo no~mal 

d~ a~v~dade~ e 6unc~onamento ~eguia~ 

do~ dive~~o~ Õ~gão~ da CVRV. Em con~equên 

c~a, ~ CVRV . comp~omete-~e ~ mante~ a con 
ce~~ao do~ bene6Zcio~ e~tabelecido~ no 
Aco~do Cole~vo de 1987, atê. o d~a 04.3.88'! 
~uce~~~vamente p~o~~ogado atê. 31.05.88 
grifes nossos). 

6. Em face do exposto, indaga-se sobre a vi 
gência da referida Resolução n9 05/87 e da Instrução SUMAN n9 
005/87, que a regulamenta. 

7. Desde logo convém ponderar que a dúvida, 
objeto da consulta, diz respeito somente à vigência da Resolu 
ção e da Instrução citadas no concernente aos empregados da 
CVRD integrantes de categorias representadas por sindicatos que 
pleiterarn as prorrogações e vêm atendendo às condições previ~ 

tas nas decisÕes que as determinaram. 

8. Esclareça-se, por outro lado, que o término 
da vigência do Acordo Coletivo de Trabalho de 1987 não prejudi 
cará o direito adquirido pelo empregado-contribuinte da VALIA, 
em relação ao qual fluía ainda o prazo de 180 dias para o exer 
cicio do direito ao abono-complementação (requerimento). A deca 
dência do direito só se dará com o decurso do referido prazo. 

9. Corno se infere da decisão transcrita no 
item 5 ãeste Parecer, a CVRD: 

a) dilatou "os efeitos da manutenção da 

data-base" do Acordo Coletivo de 19 8 7; 

b} comprometeu-se "a manter a -concessao 
dos benefícios estabelecidos no Acordo 
Coletivo de 1987"enquanto prorrogados 
os e feitos da manutenção da data-base. 
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10. O abono-complementação em tela foi insti 
tuído pela CVRD para satisfazer compromisso constante de cláu 
sula do Acordo Coletivo de 1987. Não obstante decorrente desse 
Acordo, poder-se-ia, por isto, distinguir entre 

e 

"benefícios estabelecidos no Acordo Cole 
tivo de 1987" 

benefícios estabelecidos pela CVRD por 
ato unilateral de natureza regulamentar, 
em cumprimento a compromisso assumido no 
Acordo Coletivo de 1987, 

para concluir-se que a questionada decisão alude, exclusivamen 
te, àqueles. 

11. Acontece que as obrigações agora assumi-
das por esta empresa, no curso das sucessivas prorrogações dos 
"efeitos da manutenção da data-base", importam, juridicamente ~ 
de fato, na prorrogação da vigência do Acordo Coletivo de 1987, 
para as categorias profissionais representadas por sindicatos 
que solicitaram. a prorrogação e atenderam as condiçÕes para es 
se fim prefixadas. Se as cláusulas inseridas no Acordo Coletivo 
continuam a gerar direitos que vêm sendo satisfeitos pela CVRD, 
é evidente que esse instrumento - bilateral teve prorrogada a sua 
vigência. 

12. Dir-se-ã que o novo Acordo Coletivo ou a 
sentença normativa do TST, que o substituirá, poderá e deverá 
retroagir os seus efeitos, a fim de preservar a data-base tradi 
cional (19 de março). Ocorre, no entanto, que essa retroativida 
de não poderá prejudicar direitos adquiridos. 



13. Destarte, o -empregado desta empresa 

no período de 01.03.88 a 31.05.88, haja preenchido as 
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que, 

condi-

ções relacionadas no art. 19 e no parágrafo único, alínea b, do 

art. 12, da Resolução n9 05/87, terá direito a requerer o abo
no-complementação no prazo indicado por esse ato regulamentar 

para o exercício do direito, desde que integre urna das catego

rias profissionais referidas no item 7 deste Parecer. 

14. Não se infira daí, porém, que o Acordo CQ 

letivo de 1988, ou a sentença normativa que o substituir, deva 

estender o direito ao abono-complementação além do término dos 
efeitos da prorrogação da data-base dó. Acordo de ili987. ~ que a 

CVRD, como todas as empresas integrantes da Administração Fede

ral Indireta, está proibida de conceder esse tipo de abono ou 
qualquer outra modalidade de prêmio-aposentadoria (Art. 69, n9 

V, do Decreto-Lei n9 ~.355, de 27.08.87). 

15. -Esse Decreto-lei nao fez cessar imediata-

P · 

mente a eficácia jurídica da Resolução n9 05/87, porque o caput 
do seu art. 69 assegurou o respeito ao direito adquirido resul

tante da incorporação da questionada norma regulamentar aos co~ 

tratos de trabalho dos empregados da CVRD - respeito ordenado, 
inclusive, pela Constituição vigente (Art. 153, § 39). Mas- essa 

incorporação se verificou sob condição resolutiva, razão por que, 

atingindo o termo previsto na aludida Resolução,haveria de 
cessar a geração de novos direitos ao abono-complementação. 

16. Registre-se, por oportuno, que o Presiden 
te da RepÚblica aprovou, em 17 de março deste ano, a Exposição 
de Motivos n9 MF-139, de igual data, determinando que o repre

sentante da União Federal nas assembléias gerais das sociedades 

de economia mista promovesse a alteração dos respectivos estatu 
tos, a fim de proibir 

"a. V-i.Jte.:to!U..a., .6ob pe.n.a. de. Jte..6pon..6a.b-i.t-ida.

d~ patJt~mon~a1 do d~~g~n.te. ~n.6Jta.:toJt, de. 
eon.ee.de.Jt a.o.6 e.mpJte.ga.do.6 da. e.mpJte..6a. a..6 .6e 

guin.:te..6 va.n.:ta.ge.n.-6 : 

......................................... 
V- pJtêm-ic de. a.po.6e.n.:ta.doJt-<-a. ••••••••• ou 
be.n.e.6Ze-i.o.6 a..6.6e.me..tha.do.6: 

........................................ " 



"- ........ 

· ~ 
.6. - - -

17. Por isso mesmo, o CISE mandou excluir do 

futuro Acordo Coletivo, bem como dos estatutos desta sociedade, 

regulamentos de pessoal e outros atos, a 

18. 

"c.omple.me.ntaç.â:o de apo.6e.ntado1Úa" (Resolu 

ção n9 38/88} • 

Aliás, a Assembléia Geral Extraordinária 

da CVRD, de 31 de maio do ano em curso, inseriu nos estatutos, 

como parágrafo único do art. 18, as proibições resultantes do 

Decreto-lei n9 3.355/87, ressaltadas pela Exposição de Motivos 

n9 MF-139/88}. 

19. Por via de conseqüência, com o término 

da prorrogação dos efeitos jurídicos da data-base do Acordo Co

letivo de 1987 extinguir-se-á a vigência da Resolução n9 05/87, 

que adveio desse Acordo. 

S.M.J., é o nosso entendimento 

Rio de Janeiro, 02 de junho de -.1988. 

Lo~Wctn~ -Consultor Trabalhista 


